
INDICAÇÃO Nº 
1869
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a disponibilização de recursos financeiros visando à implantação de Academia ao Ar Livre no município de Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido é de suma importância, uma vez que, o a manutenção de hábitos saudáveis durante a vida toda é muito importante. O objetivo desta academia é levar a população à prática de exercícios físicos tendo em vista que esta prática melhora a qualidade de vida das pessoas.

Neste contexto, o exercício físico é de fundamental importância para a população, uma vez que possibilita a retomada da independência física, além de facilitar as relações entre os participantes. Neste aspecto, os exercícios em grupos são os mais interessantes e indicados. Assim, a Academia ao Ar Livre preenche todos os requisitos, por que há uma considerável melhora nas relações sociais, na saúde física e psicológica, colaborando para retardar o processo de envelhecimento e proporcionando uma qualidade de vida elevada, além de diminuir a incidência de doenças crônico-degenerativas.

Por estes bastantes motivos, propomos a presente indicação, contando com o beneplácito dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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